
Limite para doações vai 
depender de outra lei 
O artigo que limita as doações de 
pessoas jurídicas a candidatos em, 
2% da receita bruta das empresas 
no ano anterior às eleições deve 
valer até a votação de uma lei que 
regulamente o financiamento públi-
co das campanhas. O artigo foi in-
cluído por engano no capítulo das 
disposições transitórias da leí 
eleitoral. 


